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Tvda a correspondência qUer oficial, 
relativa a anúncios e ^ assinatura do Bolctira 
Oficial devem ser enviados à Administração da
Irnprtnsa Nacional, na cidade da Praia.

ASSINATURAS: j! Todos Os ongina's carn destino ao Bolctirs 
Semestre ' Oficial devem ser enviados à Administração da 

' Inipren^a Nacional até às 16 horas da Quhua- 
-feira de cada semana.

Os aue o forem depois da data fixada fi^ 
carão para o número da semana seguínse.

O* orizinais dos vários serviços públicos de^ 
verão conter a assinatura do chefe, autenticada 
.oni o rtipcctwo stio branco.

luer
Ano

1 OOOSOC 6OOSO0
1 500$00 80C100
1 soosoo 1 ooosoo

Para o País ................................................
1'ara paiscs dc expressão portuguesa...
Para outros paises ..............................

avulso- por cada duas páginas
Os períodos de assinaturas contam-sc por anos civis c »cus 

Üs números publicados antes de ser tomada a assi- 
são considerados venda avulsa,

O pre{0 dos anúncios é de lOS a linha. 
Q.iandn o anúncio for exclu.c:\arnente de tabe
las ou com tabelas Inícrcaiadas no texto será 

arresecniodo de 30%. Não 4S00o rcòperitvo apaço 
.-.rrão publicados anúncios que não venham 
■ icompanhüdos 
■'uruniir O seu custo

da importância precisa para scmesires.
'laiura.

Despacho:
Autorizando a Sociedade Luso-Muicano, Ld.‘--Secção 

«Salomão Benoliel», a constituir-se em sociedade por 
quotas de responsabilidade limifada, com o capital de 
2 000 000$:

iVlíMSTÉRíO DO INTEÍtlOR:
Portaria nd 75/82:

Homologa a deliberação tomada pelo Conselho Delibe- 
tivo de S. Nicolau, na sua reunião ordinária de 13 
de Setembro do corrente ano, respeitante à aberiura de 
um crédito especial no montante de 1 402 020$ des
tinado a reforçar algumas dotações de despesas.

AVISO
assinantes do Boletim Oficial são avisa

dos dc que devem renovar ou insaever as suas assi
naturas para 1983, até 31 dc Dezembro do coiTCnte 
ano.

Os Ex: nio.s

impreterivel-O respectivo expediente cnceira-se
data, sendo considerados de venda avul-mente nessa 

sa os números publicados posteriormeirte.

Afi gmias modelo E compix)vativa,s do pagamento 
das assinaturas nas recebedorias de Finanças dos con
celhos do País, deverão ser enviadas à Imprensa Na
tional de modo a darem entrada antes de 1 de Ja
neiro, sem o que as insciiçõcs serão feitas à data da 
lerepção, sujeitando se os interessados ao pagamento 
-ivulso dos números publicadexs depois de 31 de De- 
zo.nbro. As demais condições de assinatura, sua re
messa e direitos inerentes, são as que constam das 
Portarias n.°" 33/77 c 11/82, insertas nos Boletms Ofi
ciais n.°" 41/77 0 9/82, respeetivamente.

Despacho-
Nomeando, nos termos do ariigo G." do Decre-io-Lei n.° 

58/75, de 13 de Dezembro, os cidadãos designados 
como membros do Conselho Deliberativo ao Tarra-
fal.

IVílNiSTÍ-.RiO DO DílSENVOíAbiVtEM l’0 UCRAD
Despacho:

Exonerando José Sebastião Teixeira de .bzevedo, das fun
ções de Presidente da Comissão Concelhia de Reor- 
denamento Agrário do Porto Novo.S IJ M A R 1 ü

Despacha:

Designando Pelópidas Tomás de Melo, para rios ter
mos do n.° 2 do artigo 3.“ do Decreto-Lei n.° 8/76, 
desempenhar as funções de Presidente da Comissão 
Concelhia de Reordenamento Agrário do Porto Novo.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS:

ilesoacho:
Criando uma cornissão encarregada da apreciação e re

solução de todos os así/untos técnicos e administra 1. 
vos que disserem respeito ao projecto de construção 
do Hotel Marazul em Sania Ivjaria, ilha do Sal.

Portaria n.» 72/82:
Procede a transferências de verbas na tabela de des 

pesas do Orçamento Geral do Estado em vigor.
Portaria n.» 73/82:

Procede ac reforço de algumas verbas do Orçamento 
Geral em vigôr.

Portaria n.» 74/82-
Procede ao reforço de algumas verbas do Orçamento

Geral em vigor.

Despacho:
Exonerando Orlando Oliveira Oaousta Barbosa Vicenie, 

das funções de prenidente da Comissão Regional de 
Reordenamento Agrário do Fogo,

Gabiaetc do Primeiro MUiistrc; 
Direcção-Geral da Função Pública.

Mini,stério da Justiça;
Tribunal Administrativo e de Contas.

Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outros



i6 DE OUTUBRO DE 198*^30 N.” 42 — BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE

j) fazer a recepção provisória da obra e notificar o 
das deficiências verificadas coíti

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
E DAS FINANÇAS empreiteiro 

vista à sua reparação;
k) fazer a recepção definitiva da obra e proceder à 

sua entrega à Secretaria de Estado das Finan
ças, à qual será fornecido parecer sobre 
características da mesma c as condições da sua 
realização, bem como os documentos de fecho 
de contas;

Gabinete do Ministro as

Oespascho

Considerando que o projecto de construção do Hotel 
Marazul em Santa Maria, ilha do Sal, ating u |á 
iase de pré-qualificação e lançamento do concurso, o 
que implica estudos c decisões que ultrapassam o âm
bito da Direcção-Gcrtil do 1’urisnio que tem conduzido 
até agora o pro]ecto;

Considerando ainda a necessidade de se acomp^mhar 
de perto a obra desde o seu início até à sua recepção 
definitiva;

Oindclo o Ministério da Habitação c Obras Pública-:

l) tudo o mais que tiver por finalidade facilitar e 
abreviar a execução da obras.,1

3. Para o efectivo desempenho das funções que lhe 
atribuídas poderá a comissão, tendo em conta assao

verbas previstas, contratar técnicos ou empresas especia
lizadas para a execução dos trabalhos de fiscalização, 
controle e pilotagem da obra.

4. A comissão rcunir-se-á ordinariamente de ([uiuze
neces-cm quinze dias e extraordinariamente sempre que 

sário, mediante convocação do seu Presidente ou a pe
dido dos restantes membros e as decisões serão tomadas

É criada uma comissão composta pelos seguintesI. por maioria de votos.
5. Das reuniões da comissão serão lavradas actas a 

submeter à minha homologação no prazo de 48 horas
6. As funções da comissão ora criada cessam com a 
epção clefinitivamente do hotel e sua entrega à

taria de Estado das Finanças.

Camaradas:

Director-Geral de Finanças,
Director-Geral das Obras Públicas,
Dircctor-Gcral do Turismo,

que representará o dono da obra e terá por função 
genérica a apreciação e resolução de todos os assuntos 
técnicos e administrativos que disserem respeito ao pro
jecto de construção do Hotel Marazul em Santa Maria, 
ilha do Stü.

2. A comissão ser;i presidida pelo Director-Geral de 
Finanças c terá como funções específicas as seguintes:

a) apreciar os pedidos de pré-qualificação das em
presas que se propõem concorrer c selcccionar 
as que reúnam as condições requeridas para 
participarem no concurso;

h) notificar as empresas sclcccionadas e pôr à sua 
disposição o projecto de avquii et tu ;'a e demais 
documentos técnicos que as habilitem ao con
curso;

c) fixar os prazos do concurso e de duração da obra;

d) receber e apreciar as propostas das empresas con
correntes e submeter à minha homologação a 
proposta clc adjudicação acompanhada de pare
cer fundamentado.

(•) declarar a empresa ou as empresas adjudicatárias 
e negociar com as mesmas eventuais reajusta- 
mentos do projecto ou dos preços de cons
trução;

f) promover a fiscalização da obra;

g) apreciar as situações de traballios e sulmiciê-las às
entidades financiadoras para liquidação;

h) apreciar e decidir sobre eventuais modificações
" do proiccto que no decurso da obra sc mos

trem necessárias, tendo em vista o melhora
mento funcional rio empreendimento;

i) autorizar a execução de trabalhos nao prcvisto.t 
cobertos pelo financiamento e submeter

à apreciação das entidades financiadoras e rea
lização dos que se mostrem indispeusávis e que 

tenham financiamento garantido;

Secre-rec

Ministério da Economia c das Finanças, íi de Outubro 
de 1982. — O Ministro, Osvaldo Lopes da Silva.

O

Secretaria de Estado das Finanças
Portaria n.'’ 72/82 

de 16 de Outubro

Tornando-Se necessário proceder ao reforço de algu
mas verbas do Orçamento Geral em vigor;

Matida o Governo da Repúbli a de Crdao Verde, pelo 
Secretário de Estado das Finincn;, o seguinte:

Sãc efectuadas as seguintes trsnsíeriÇucnis de verba 
na tabela de despesas do Orçamento Geral em rigor:

ÍM Reforço
RiibriCDS Anulação011

iiucrição

Qabinota do Primeiro ftSioUtro :

imprenia Nacionala."
SI8 saosooVencimentos e s.alários. 

Bens duradouros; j
3 Material labrii, oíicinalj 

e de laboratório... ...
Bens não durtidouros:

:33.*

40,.°i

180 Õ00?00

,41.°
1 Matérias-pri.ma.s e sub-| 

sidiarirs ................,.J lOOOOOíOfli

Secretaria tíe Esíatío j 
da Cooperação c Plano.amenSo ,

Gabinete do Secretário de Ecirvlo7,."
Bens não auradouresç, 

2 Consumos de secretaria.i
m as 79.°

81GOOFOO

318 50'0:p00...‘ 399 500$00iA transportar ...nao
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1!I !g S ís ReforçoIIcm
RubricasRubreas AnulaçloAaiuir.çSo ou

Q inscriçio
(3

Transporte ... 700 000$00399 500$00 318 500$0üTransporte ...
Direcção-Geral dos Assuntos 

PoIfUcos, Econômicos 
e Culturais

3TDirecção-Geral da Cooperação8.0

Vcncinicníos e salários. 81 000$0084^0

j Vencimentos e salários... i 300 000$00S.»Soma 399 500$00 399 50üí,00

Direcção-Gera; flos Serviços 
Admiorstratiuos CentraisUlnistãrlo dos Transportes 

e Comun.caçSes
Vencimentos e salários... 200 000$004.0

Serviço Meteorológico '(acionai12.'
Bens não duradouros;14.»

Vencimeiilos e salários. 69 400$0086.»
1 Combustíveis e lubrifi

cantes .............................. 150 000.$CO92.» Eieslocaçòes 69 400.$00

DIrecçâo-Gepal da Emigração 
e Serviços Consulares

5.»69 400$00 69 400'.i;00Soma ...

Vencimentos e salários... 1 335 724$0019.»Ministério da Justiça
Direcção .dos Serviços 

Penitenciários

Vencimientos e salários. 
Bens não duradouros:

Alimentação, roupas e 
calçados............................

5.° Missões Diplomáticas 
e Consulados

61»

300i000$0046.»
Vencimentos e salários. 1 000 000$002C.»4i9.»

Despesas correntes e 
de capital:

Embaixada em Portugal.

21.»i3
1 500 000t$00

250 000$t>0 

1691 924$00; 

1 133 800$00;

Tribunais Regionais 
e Sub-Regionais

Vencimentos e salários.

37.»

5 Embaixada em Angola...
1 000 000$0064.»

6 Embaixada na Holanda.
Procuradorias Regionais 

e Sub-Reglonais 
da República

Vencimentos e saiários.

9.» i
12 Representação perma

nente junto da F/çO. 255 000'$00
200 000$0084.»

3 535 724$00 3 535 724100Soma...
1 500 OOOrJOO 1 500 000800Soma ...

Secretaria de Estado das Einanças, 16 de Outubro de 
1982. — O Secretário de Estado, Arnaldo França.Secretaria de Estado das Einanças, 16 de Outubro de 

1982. — O Secretário de Estado, Arnaldo Trança.

Portaria n.» 74/83 

de 16 de Outubro

Tornando-se ncce.ssário proceder ao reforço de aiguíua.-; 
verbas do Orçamento Geral em vigor;

Manda o Governo da Rep'.ibií..a de Cabo \'crde, pelo 
Secietário de Estado das Einanças. o seguinte:

São cfectuadas as seguintes traiisicrèncias dc veibas 
na tabela de despesas do Orçamento Geral cjn vigor;

Portaria 11.» 73/82 
de 16 de Outubro

Tornando-se necessário proceder ao reforço dc algiiin.is 
verbas do Orçamento Geral cm vigor;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Secretário de Estado das Finanças, o seguinte:

São cfectuadas as seguintes transferências de verbas 
na tabela de despesas do orçamento geral em vigor:

S8 2 
I I2 1^ z

5
1 “ Reforço

ou
iiucriçáo

Rctv-trçoI I! tRubricas RubriCv^is AnuluçfioAnulíção
'r\&criç4o õ

o I

Ministério dos Negócios 
Estiongelros

Mlnlsl j da Saúda 
a Assuntos Sociais

Gabinets do Ministro Gabinete do Ministro1.» 1.»

Vencimentos e salários... 206 000$00 100 0'00$003.» Deslocações1.»

Secretaria-Geral2.» Bens: não duradouros:7.»

! 2.» Vencimentos e salários... Combustíveis e lubrifi
cantes .....................

500 000.500 1
40 000700'

700 OOOSOOA transportar ...
140 000,500A transportar ...
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Ao abrigo do disposto nos artigos 35.° e 36." do De
creto n." 47/80, de 2 de JiiUio;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte:

Art'go 1." É !ionu)l;)gada a deliberação tomada pelo 
Conselho Deliberativo de S. Nicolau na sua reunião ordi
nária de 13 de Setembro do corrente ano, que:

1. Rc:í’orça as seguintes dotações de despesas do orça
mento municipal em execução:

Capítulo 1.» — Serviços gerais:
Artigo l.“ Vencimentos e salários:

N." 2—^ Salário do pessoal eventual 
Artigo 6.° — Bens duradouros:

NC 4 — Equipamento de secretaria............

Artigo 7.”— Bens não duradouros:
N.o 1 — Combustíveis e lubrificantes
N.“ 2 — Consumo de secretaria............

Artigo 9.° — Despesas gerais de funciona
mento:
N." 1 — Encargos próprios das instalações.

2 — Comunicações......................................
N.“ 3 — Representação.......................................

Artigo 11.*'—Transferências particulares:
a) Apoio a actividades sócio-culturais e 

recreativas ou desportivas 
Artigo 13.°—: Investimentos:

N.° 1—Habitação................... . ...
N.o 3 — Material de transporte ...
N.° 4—Maquinaria e equipamentos............

Capítulo 2.°— Sei-viços de produção e distribui
ção de energia eléctrica:
Artigo 16.° — Bens não duradouros:

N.° 1 — Combustíveis e lubrificantes

2. inscreve a .seguinte rubrica em adicional 
ao mapa de despesas do orçamento munici
pal em execução:
Capitulo l.° — Serviços gerais:

Artigo 12.° — Outras despesas correntes:
N.° 5 — Julgamento das contas de gerência

I 2 8
D S M OU

I I I Rubrica Hucriçílo
Reforço

Aaulaçío

U Z

Transfiorie ... 14 OOOSOO

Dírf.cçao-Geral do Saúde4.»

Vencimentos e salários 2 000 OOOSOO19.°

; Deslocaçoc-s ... 600 oooçno23.°

Alimentação e alojamen
to— cm espécie...........

25."
950 OOOSOO

90 OOO.SOO
Bens nao dur.adouros23.°

10 000$00Combustiveis e lubrifi
cantes .............................. 200 OOOSOO

50 000$00 
10 OOOSOO

Dcspes.as gerais de 
iuncienamento.

30.°

Encargos próprios das 
instalações .....................

Comunicações................... ..

80 00C.Sl.in
10 000$00 

5 000$00 
70 000?0i

!00 OOOçOO4

Hospüal Central da Praia5.°

Salários do pessoal even
tual.....................................

39
70 OOO.ÍOO

10 OOOÇOO
Direcção-Geal 

dos Assuntos Sociais8C
... 800 000.$00 
... 100 000100 

40 OOOÍOO

240 000$0’0Vencimentos e saláilos.61.'

too OOOSOOibeslocações' ...55."

. 1 2.240 000.'.;. 2 240 OOOSOOSoma...

Secretaria de Estado das Finanças, 16 de Outubro dc 
1982. — O Secretário dc Estado, Arnaldo d rança.

200 000$00

O

Secretarití cie Itsfacio do Comércio,
e Turismo

7 020$0ü
De.spacito

É autorizada a Sociedade Luso-Africana, L.b Secção 
«Salomão BenoHel», a constituir-se ern sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, com o capital dc 
2 000 000$, dividido em sete quotas dc valor diferente, 
sede na cidade da Praia, mantendo a mesma designação 
e objccto social.

. .... 1 402 020?0tSoma total ...

A-rl. 2.° Pt.ra compensação do crédito designado 
artigo anterior ó cfcctuada a seguinte alteração ao orça 
mento municipal cm execução rcpreseníaliva do excesso 
dc cobrança sobre a previsão da seguinte receita:

Capítulo 8.° — Oui.raa receitas correntes:
Artigo 39.° — Saldo» orçamentais ...

no

Secretaria de Estado do Comércio c Furismo, 25 de 
O Secretário de Estado, O.nvaldo

... 1 402 020$00
Setembro dc 1982. 
M. Sequeira. ... 1 402 020S00Soma total ...

----- oSo
Ministério do Interior. 16 dc Outulmo de u;.82. — O 

Ministro, Júlio Cé.sar de CarverUio.MINISTÉRIO DO INTERIOR

Despacho

Nos termos do artigo G." do Decreto-Lei n.° 58/75, 
dc 13 dc Dezembro, nomeio os cidadãos aliaixo desig 
nado.s como membros do Conselho Deliberativo do Tar- 
rafa.l:

Direcção-Geral da Administração Interna

Portaria n.* 75/82 
de 16 de Outubro

Tendo o Conselho Deliberativo de S, Nicolau votado
no montante de

Efectivos:

Francisea Freire Monteiro. 
Olegário Mendes Tavares, 
juvenai Sanches Semedo.

a abertura dc um crédito especial 
402 020.? destinado a relorçar algumas dotações de 

uma rubrica em adicional a!>
1
despesas c a inscrever 
mapa de despesas do orçamento municipal cm execução;
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superior de 2.’- classe da Direcção-Geral de Saúde, com 
efeitos a partir de 12 de Julho de 1982, nos termos 
da alínea a) do artigo l.“ do Decreto-Lei n.° 52/79, de 
9 de Junho.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do- 
taçãc do capítulo 4.», artigo 19.» do o.mamento vigente.-- 
(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em .13 
de Outubro de 1982).

Amilcar Fernandes Spencer Lopes, licenciado em Direito 
— nomeado, ao abrigo do disposto no artigo 40.» do 
Decreto-Lei n.“ 154/81, de 31 de Dezembro, conjugado 
com o artigo 27.° dO' Estatuto do Funcionalismo, técnico 
superior de 2.“ classe, provisório, dos quadros de pes
soal dos Serviços Internos do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, indo ocupar um dos lugares criados pelo 
Decreto n.° 20/81, de 11 de Fevereiro, na Secretaria- 
-Geral.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inseri.a no capítulo 2.°, artigo 2.° do orçamento vigente.
— (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 
14 de Outubro de 1982).

Suplentes:

Leandro Soares Furtado.
Adelino Vaz Furtado.
Amaro Soares Lopes.

cm substituição dos seguintes membros:

Eíectivos:

André Rodrigues Furtado.
Fernando Mendes Fernandes.
Pompílio Tavares Mira.nda.

Suplentes:

Domingos Sanches Varela.
Filipe Vaz Mendes, 
juvenal Sanches Varela.

Ministério do Interior, 16 de Outubro de 1982. — O 
Ministro. Júlio César de Carvalho.

------------- o§o-------------

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL

Despachos do Camarada Ministro dos Negócios Es- 
trhngiros:

De 24 de Agosto de 1982:

Francisco de Pina Barbosa Barros, condutor-auto de 2.“-
classe, contratado, do Ministério dos Negócios Estran
geiros— transferido, por conveniência de serviço, do .ser
viço do Protocolo da ilha cio Sal, para a sede do mesmo 
Ministério.

Gabinete do Ministro

Despíichi)

josc Sebastião Teixeira Azevedo, Delegado do Governo 
do Concciho de Porto Novo, desempenhando as funções 
de Presidente da Comissão Coneelhia de Pveordenamento 
Agrário, iica exonerado das referidas funções.

Ministério do Desenvolvimento Rural, 3 de Setembro 
de 1982. — O Ministro, João Pereira Silva. De 25 de Setembro:

Eugênia Gregória Gomes — nomeada para exercer, interina- 
mente, nos termos do artigo 63.° do Estatuto do Fun
cionalismo, o cargo de auxiliar de protocolo do quadro 
de pessoal dos Serviços Internos, do Ministério dos Ne
gócios Estrangeiros.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 2.°, artigo 2.° do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 13 de Outubro 
de 1982).

Bespacito

Nos termos do n.° 2 do artigo 3.° do Becrcto-Lci n." 
8/7(). c designado para dcsenifunlniv as funções de Pre
sidente da Comi,ssão Coneelhia de Reordciianicnto Agrá
rio dc Porto Novo, Peiópidas Tomaz, de Melo.

Ministério do Desenvolvimento Rural, 3 de Setembro 
de 1982. — O Ministro, João Pereira Silvn.

Despacho

Orlando Oliveira Baptista Ba’-i>osa Vicente, desempe
nhando as funções dc Presidenn. dt Comissão P^egiolia! 
de Reordenamento Agrário do Logo, fica exonerado das 
referidas funções, a seu pedido.

Ministério do Desenvolvimento Rural, 18 dc Setembro 
de 1982. — O Ministro, João Pereira Silva.

ijespachos do Camarada Mmistro do ln''erior- 
De 1 de Outubro de 1982:

Antônio Gomes Barbosa, agente de 2.^ classe n.°^ 415/918, 
da Polícia de Ordem Pública — exonerado, das referidas 
funções, a seu pedido, a partir de 1 de Outubro do 
corrente ano.

De 3:

José Sanches Semedoi, agente de 2.“ classe n.»" 293/830, 
da Policia de Ordem Pública — exonerado, das referidas 
funções, a seu pedido, a partir de 7 de Outubro do 
corrente ano.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção-Geral da Função Pública

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

Despachos do Camarada Primeiro-Ministro:

De 11 de Outubro de 1982:
De 30 de Julho de 1982:

José Gabriel Delgado Vicente Lima, licenciado em Medi
cina— nomeado, ao abrigo do disposto no artigo 49.° 
do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro, conjugado 
com o artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, técnico

Autoriza a continuarem em exercício durante os meses de 
Agosto e Setembro, os seguintes professores de serviço 
eventual do Ensino Básico Elementar:
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Concelho, da Praia:

Carlos Ferreira de Pina;
Maria Joana Jnsé eus Santos;
Alda Lopes Tavares:
Maria Zita Semedo Gomes Monteiro; 
Manuel João da Graca Moreira;
Iiíanuel José Monteiro Barbosa Vicente; 
Francisco Lopes Semedo;
Fernando Loi>es Vaz Robalo;
Ricardina Tavares' Cardoso;
Maria da Luz Fragoso.

Concelho de Santa Cruz;

Cesário Ramos Moreira;
Emiliano Vieira Martins;
Cirino Semedo Correia e Silva; 
Domingas Mendes Tavares;
Antônio de Brito Andrade;
Jacinta Pires Amador;
Carlos dos Reis Borges.

Concelho do Tarrafal:

Casimiro Soares Rosa;
José Carlos Antônio Rodrigues;
Roque Sanches Cardoso;
Atanásio Sanches Pereira;
Eusébio Correia Furtado;
Antônio Léger Dias;
Roberto Correia Moreira;
Albino Lopes Tavares;
Alexandrino José Vaz;
Aristides Gomes de Pina.

Concelho de Santa Catarina:

Maria Josefina de Fátima P. Freire; 
Eloisa Helena Pereira Semedo; 
Margarida Varela Vaz Santos;
Antônio Pedro da Rosa;
Antônio Mendes Monteiro.

José Remígio Bandeira;
Estevão de Nascimento Gomes;
Maria de Fátima Rodrigues;
Maria de Fátima Dias;
Jorge Pedro Martins.

Concelho do Porto Novo;

Alfredo Manuel Sousa Chantre.

Concelho de S. Nicolau:

Egídio dos Santos Delgado.

O'' encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capLulo 8.'’, ort'go 48.° do orçamenío 
vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 29 de Setembro de 1982).

De 9 de Agosto:

Dulce da Conceição Costa, Professora do 4.® nível, de 1.‘ 
classe — promovida, a professora do 4.° nivel, principal, 
nes termos do n.“ 4 do artigo 11.° do Decreto-Lei n,° 
154/81, de 31 de Dezembro, continuando a desempenhar, 
em comissão de serviço, as funções de directora da 
Escola Preparatória «Jorge Barbosa».

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação do capítulo 10.°, artigo 55.° do orçamento vigente. 
— (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 
9 de Outubro de 1982).

De 24:

Nos termos da alínea c) do artigo 67.° do Decreto-Lei 
n.° 152/79, .ie 31 de Dezembro, são nomeados, para no 
ano lectivo de 1U82/83, desempenharem as funções de 
professor de serviço eventual, do 4.° nível de 3.° classe, 
do Liceu «Domingos Ramos», os indivíduos abaixo indi
cados:Concelho do Fogo;

Gilberto Fernandes Lobo; 
Ovidio Monteiro Tavares; 
Carlos Antônio Andrade; 
Henrique Vieira Barbosa;
José Teixeira;
José Pedro Alves;
Lucinda Lopes Galvão; 
Armanda Leonor Süva Vieira; 
Rosalina Spínola Barbosa.

Ângela Cabral Carvalhal;
Cesaltina Beatriz Sousa Ordico Ramos;
Dioinísio Simões Pereira;
Filomena Maria Barbosa Fernandes Spencer;
José Luís Craveiro Miranda;
Maria Alice SUva;
Maria S. João Miranda Baptista;
Regina Furtado Rodrigues Pereira;
Daniel Monteiro dos Reis Araújo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dm 
tação do capítulo 29.°, artigo 168.° do orçamento vigente. 
— (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 
12 de Outubro de 1982).

Concelho da Brava;

Antônio Duarte Costa.
Concelho do Maio; 

José Luís Duarte.

Concelho de S. Vicente:

Manuel Virtolino Lopes e Castro; 
Carlos Adriano Neves Delgado; 
Antônio Silvino Miranda;
Maria de Cristo Santos Soares; 
Maria de Fátima Vaz Almeida; 
Isabel Maria Brito;
Maria de Fátima Rodrigues;
Maria dos Anjos Pereira Vieira.

De 1 de Setembro:

Maria de Lourdes Lima Duarte Modesto, professora do 
Ensino PrimáriO' Elementar —■ concedida a mudança de 
escalão correspondente à 2^ classe do 2.° nível, nos ter
mos do n.° 2 do artigo 60.° do Decreto-Lei n.° 152/79' de 
31 de DezembrO', conjugado com o n.° 3 do artigo 59.° do 
mesmo diploma, ficando com o vencirnenio correspon
dente à letra «L». com efeitos a partir de Novembro de 
1982.

Maria de Fátima Lima Silva Ferreira .Soares de Carvalho, 
professora de Posto Escolar, contratada — concedida a 
mudança de escalão correspondente à l."' classe do 2.° 
nível, nos termos do n.° 3 do artigo 60.° do Decreto-Lei n.°

Concelho da Ribeira Grande:

Maria Manuela Lopes e Castro Monteiro; 
Maria de Lourdes Neves;
João Fortes Neves;
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152/79 de 31 de Dezembro, conjugado com, o n.» 1 do 
artigo 59.* do mesmo Diploma, ficando com o venci- 
men o correspordenle à ietra «Q» com efeitos n partir dc
Setembro de 1981.
Os encargos resultantes das despesas têm cabimenio na 

doliação inscrita no capítulo 8.“, artigo 48° do orçamento 
vigente.

De 24 de Setembro:

Eug.énio Rodrigues Gorne.s — nomeado para exercer, inie-
rinamente, nos termos do artigo 63° do Estatuto do 
Funcionalismo, o cargo de oficial de diligências de 3.* 
classe, do quadro das Secretarias Judiciais e do Minis
tério Público, ficando a prestar serviço, transitoria
mente, na Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 9.°, artigo 84.° do orçamento vige'°te. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 8 de Outubro 
de 1982).

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 9 de Outubro de 1982).

Despacho do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comunicações:

De 19 de Julho de 1982:

Júlio César Monteiro, operador de telecomunicações aero
náuticas de S.''- classe, interino—punido com a pena 
do n.° 7 do ar!í,go 354.° do Estatuto do Funcionalismo, 
graduada no mínimo.

Despachos do Camarada IVIinistro da Saúde e Assun
tes Sociais:

De 18 de Setembro de 1982:

.tbrlinda Oliveira Santos — nomeada, tendo em conta, o dis
posto no artigo 1." da Lei n.° 3/76 de 19 de Abril, 
técnico de l.*'' classe, provisória, da Direcção.Geral dos 
Assuntos Sociais, continuando em comissão de serviço 
no PAÍICV.

A despesa tem cabimento na dotaçáo inscrita no capí
tulo 8.", artigo 61.° do orçamento vigente,— (Visado pelo 
Tribunal Adm.inistrativo e de Conías, em 9 de Outubro de 
1982.

Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural:

De 2 de Julho de 1982:

Félix Mendes Moreno, candidato classificado em concurso 
— nomeado para exercer, provisoriamente, nos termos 
do artigo 27." do Estatuto do Funcionalismo, o cargo de 
escrilurário-dactilógrafo de 2.'' ciasse do Gabinete da Re- 
íerma Agrária, do Ministério do Desenvolvimento Pairai.

A despesa tem cabimento na dotavão inscrita no capí
tulo 6.", ar.igo 52.° do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 9 de Outubro de 
1982.

De 2 de Outubro:

Antônio João Faria, agente de 1.”- classe da Polícia Econô
mica Fiscal —' homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Barlavento, emitido em sessão de 16 de Setembro 
de 1982, que é do seguinte teor:

«Que o examinado se encontra incapaz para todo o 
serviço».

De 3 de Setembro:

Jacob Martins Sulivano Delgado, técnico superior de 2.®- 
classe, provisório, da Direcção-Geral da Agricultura e 
Pecuária do Ministério do Desenvolvimento Rural — no
meado, defini.ivamente, no referido cargo, nos termos 
do disposto no § 1.", do artigo 27.° do Estatuto do 
Funcionalismo.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na 

dotação inscrita no capítulo 8.°, artigo 67.° do orçamento 
vigente. — (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Con
tas em 4 de Outubro de 1982).

De 4:

Noel Lopes dos Reis, chefe de secção de finanças e con
tabilidade da Secretaria-Geral da Assembléia Nacional 
Popular — homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 30 de Setembro de 
1982, que é do seguinte teor:

«Que o examinado deve ser evacuado com urgência 
para o exterior, para o centro onde esteve em 
tratamento, para controle e eventual conduta tera
pêutica. Evacuar com urgência para Poriugal».

De 11 de Outubro:

Eugênio Rodrigues Gomes, escrilurário-dactilógrafo de 2.® 
classe, de nomeação provisória, da Secretaria-Geral do 
Ministério do Desenvolvimento Rural, desempenhando, 
interinamente, as funções de escrilurário-dactilógrafo de 
1.® classe, da mesma Secrelaria-Geral, na siaiação de 
licença registada — exonerado, a seu pedido, do referido 
cargo, a partir de 1 de Outubro do corrente ano.

De 7:

Anula, pior ter havido lapso no provimento, o' despacho de 
11 de Maio de 1982, publicado no Boletim Oficial n.* 
20/82, que nomeia o licenciado em Medicina, José Ga
briel Vicente Lima, para exercer, provisoriamente, o 
cargo de técnico superior de 3.® classe da Direcção-Geral 
de Saúde. — (Anotado pelo Tribunal Administrativo c 
de Contas, em 13 de Outubro de 1982).

Despacho do Camarada Ministro da Justiça:

De 31 de Agosto de 1982:

Manuel Filipe Soares, procurador sub-regional da Repú
blica de 2.‘ classe, provisório, do quadro da Magistra
tura do Ministério Público — nomeado definitivamente 
no referido cargo, nos termos do artigo 27.° do Eslatuto 
do Funcionalismo, continuando a desempenhar, em comis
são de serviço, as funções de procurador da República da 
Região de 2.® classe de Santo Antão.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 9.°, artigo 84.° do orçamenlo vigente. — (Anotado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 29 de Setembro 
de 1982).

Despacho do Camarada Secretário de Estado Adjunto 
do Primeiro Ministro:

De 11 de Outubro de 1982:

Alfredo Augusto Araújo Vera Cruz Pinto, sub-i^sPector do 
trabalho, de nomeação definitiva —■ concedida a licença 
ilimitada, com efeitos a partir de 21 de Outubro de 1982.
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RECTIFICACAO

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n.° 37 da nre- 
sente série, o despacho do Camarada Ministro da Educação 
e Cultura, de 23 de Agosto de 1982 referente à nomeação 
de Ana Maria Santiago Amarante, para os devidos efeitos 
se publica a seguinte rectiíicação:

Onde se lê:

. o cargo de 3.° oficial da Direcção-Geral de Edu
cação e Cultura.

Deve ler-se:

«o cargo de 3.» oficial da Direcção Regional de Edu. 
cação e Cultura.

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 14 de Ou
tubro de 1982.— O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousn 
Pinto.

Despacho do Camarada Secretário de Estado do Co
mércio e Turismo:

De 18 de Outubro de 1982:

Antônio Olavo de Oliveira Rocha, técnico superior de 3.“ 
classe, provisório — promovido, nos termos do artigo 11.° 
do Decreto-Lei n.“ 154/81, de 31 de Dezemb:o, para o cargo 
de técnico superior de 2.’- classe, do Gabinete de Estudos 
e Planeamento, da Secretaria de Estado do Comércio e 
Turismo, com efeitos a partir de 18 de Agosto de 1982, 
continuando a exercer, em comissão de serviço, as fun
ções de director-geral de Turismo.

A despesa tem cabimento ua dotação inscrita no capí
tulo 8.°, artigo 55.° do orçamento vigente.—(Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 29 de Setembro 
de 1982).

«,.

o§oDespachos do Camarada Director-Geral da Função 
Pública, por delegação do Camarada Primeiro Mi
nistro. MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
De 7 de Outubro de, 1982:

Tribunal Administrativo e de Contas
Luís Antônio Évora Júnior, professor de posto escolar, 

contratado — conta, para efeitos de aposentação, o se
guinte tempo de serviço prestado ao Estado:

Extractos de acórdãos:

Relator:—Exm.® Juiz-Presidente, Dr. Antônio Manuel 
Masca renhas Gomes Monteiro.

Processo n.'’ 15/82:

Secretariado Administrativo do concelho da Boa Vista, 
pela sua gerência da 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 
1981, julgado quite por douto Acórdão de 28 de Setembro 
de 1982, com a receita de 2 245 160?20, a despesa de 
1 971 371$80 e o saldo de 273 795Í90, a transitar para a 
gerência seguinte.

AMD 
21 8 17

De 9:

Samira Leite, professora do 3.° nivel, em serviço na Escola 
Preparatória da Praia —■ conta, para efeitos de mudança 
de escalão, o seguinte tempo de serviço prestado ao 
Estado:

AMD 
5 11 29

Relator: — Kxm.» Jui.z, Director.Geral da Finanças, Luis 
Augusta Cabral Dias da Fonseca,

Processo n.° 16/82:

Secretariado Administrativo do Concelno de S. Nicolau, 
pela sua gerência de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 
1981, julgado quite por douto Acórdão de 28 de Setembro 
de 1982, com a receita de 5 748 609$, a despesa de 2 845 526.$ 
e o saldo de 2 939 083$, a transitar para a gerência seguinte.

Secretaria do Tribunal Administirativo e de Contas, na 
Praia, 14 de Outubro de 1982. —O Escrivão de Direito de 
2.‘ classe, Danielson Carlos Nazoline de Macedo Amado.

Luís Inocêncio Monteiro, professor de posto escolar, con
tratado — conta, para efeitos de mudança de escalão, 
o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado:

AMD

10 1 9

Silvino Lopes da Silva Cardoso, professor de posto escolar, 
contratado — conta, para efeitos de mudança de escalão^, 
o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado:

AMD
5 8 2

Despacho do Camarada Director-Ceral da Adminis
tração Interna:

De ,31 de Maio de 1982:

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
o

GABINETE DO FRLHEIRO MiNISTKO
Manuel Capistiano Durilde Gomes, zelador interino, da 

Direcção-Geral da Administração Interna — punido com 
a pena do n.® 4 do artigo 354.° do Estatuto do Fun
cionalismo.

Direcção-Geral da Função Pública

ANÚNCIO DE CONCURSO 
1. Por despacho do Camarada Primeiro Ministro de 18 

de Agosto findo, faz-íie público que pelo prazo de 60 dias a 
coniar da data da publicação do presente anúncio no Bole
tim Oficial, se acham abertos, na Secretaria-Geral do Go
verno, concursos de provas escritas para:

1.1 Promoção (2.° ('ficial), sendo opositores obrigatorios 
os terceiros oficiais:

Artur Jorge Teixeira.
Maria Gabriela Barreto Pereira.

COMUNICAÇÃO

Para os devidos efeitos, comunica-se que, Maria Helena 
Antunes Ramos de Pina, 3.° oficial, provisório, oo Minis
tério dos Negocies Estrangeiros, na situação de lictnça re
gistada, por um periodo de trinta dias, reassumiu funções 
no dia 15 de Setembro deste ano.
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1.2. Ingresso (3.° oficial) para o qual poderão candi
data r-se:

Em cumprimento do despacho do Cam.arada Ministro 
do Interior, de 11 de Juiho, se publica o programa de con
curso para preenchimen'o de vagas de segundo oficial, da 
Direcção-Geral da Administraç.ão Interna, conforme o anún
cio publicado no Boletim Ojicial n.° 33/82, de 14 de Agosto:

1. O mesmo programa para cs 3.°^ ofic:iais, de acordo 
com a publicação feita no Boletim Oficiai n.° 23/82, 
de 5 de Junho.

2. Noções gerais do programa do PAICV.
3. Administração municipal.

3.1. Escrituração de livifos.de conf.abiüdade existentes 
no Secretariado Administrativo.

3.2. Contas de gerência: org.iniznção, aprovação e 
julgamento.

3.3. Processo de realização das despesas e de co
brança das receitas.

4. Administração Central: o Governo; o Conselho de 
Ministros; os Membros do Governo; os Ministros.

a) Os cidadãos nacionais habilitados com o 3." ano 
do Curso Geral (ex-quinto ano) dos liceus ou 
equivalente, com a idade compreendida cní''e 
os 18 e 35 anos de idade salvo, tratando-se 
funcionários.

2. A admissão ao concurso de 3.° oficial é feita me
diante requcrmento dirigido ao Camarada Primeiro-Min's- 
tro com a assinatura reconhecida Por notário e entregue 
na Secretaria-Geral do Governo, acompanhado dos seguinies 
documentos:

a) Certidão de idade e de habilitações literárias para 
os candidatos referidos no ponto 1.2 do n.° 1 
do preseni.e anúncio.

3. As provas terão lugar em local, dia e hora a designar 
e versarão sobre as seguintes matérias:

Concurso de promoção a 2.“ oficial:

1. Geografia de África, em especial de Cabo Verde.
2. Programa do PAICV.
3. Noções gerais, da organizarão política e administrativa 

do Estado do Cabo Verde.
Constituição.
Diploma orgânico da Scretaria-Geral do Governo 

(esluturação e compet.ência).
4. Princípios gerais de direito.

Noções gorais da hierarquia das leis.
Interpretação.
integração da norma jurídica e inconstitucionalidadc. 
Direito ;'dmm’s r.-tivo.
Actos administrativos, sua divisão e classificação. 
Ralifica.çao, revogação e nulidade dos actos adminis

trativos.
Consequência da ilegalidade dos actos administrativos. 
Noções gerais do conlencioso administrativo.
Pessoas colectivas de utilidade pública.
Tutela administrativa.

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 11 de Outu
bro de 1982. — O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa 
Pinto.

RONISTÉRÍO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS

Secretaria ele Estado das Finanças

Direcção-Ger,iI das Alfândegas

Alfândega da Praia

EDITAD

5. Sein/iço de secretaria:
sua organização, classificação dos documentos ofi
ciais e organização de processos.

Contabilidade.
Orçamento:

sua elaboração e execução.
Patrhnónio:

(1. Estatuto des funcionários do Estado.
7. Redacção sobre um tema de serviço.

Concurso de promoção a 3.° oficial:

1. Geografia de África, em especial de Cabo Verde.
2. Programa cio PAICV.
3. Noções gerais da organização política e admi.nistra- 

tva do Estado de Cabo Verde.
Constituição da Fiepública de Cabo Verde.
Diploma orgânico da Secretaria-Geral do Governo 

(estruturação e competência). ,

4. Noções gerais da hierarquia das leis.
Inierpretaç.ão.
integração da norma jurídica e inconslilucioi.alidade.

5. Deveres e direitos dos funcionários..
Cumprimento ds ordens.
Sigilo.
Correspondência.
Expediente e arquivo.
Formas de provimento dos funcionários públicos.

6. Noções gerais de contabilidade pública.
7. Redacção sobre um tema de serviçoi
8. Prova de dactilografia.

Manuel Justiniano Vieira Leda^ director da A.lfândega 
da Praia, por substituição.

Faço saber que, nos termos dos n.““ 2.“ e 3.° da Portaria 
Mini£«tnrial n.“ 10 393. de 14 de Maio de 1943, é por este 
meio notificada Carolina Sanches Monteiro, a despachar a 
seguinte mercadoria, no prazo de 15 dias a contar da data 
da publicação deste edital, sob pena de se proceder de acordo 
com a lei:

3 paleíes com telhas, marca João Garcia Tavares, 
vindos de Lisboa, no navio a motor «Antônio Carlos», 
entrado no porto d.a Praia em 2 de Outubro de 1978, sob 
a c/m fiscal n.« 84/78, conhecimento embarque n.“ 62, de 
Lisboa.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Axlfândega da Praia, 6 de Outubro de 1982. — Pelo direc
tor, Manuel Justiniano Vieira Leda.

(154)

O

Secretaria de Estado do Comérdo e Turi.smo

DirecçaoGeral do Comércio

AVISO

Para os devidos efeitos se torna público que foram 
fixados os seguintes preços de venda de vinho comum em 
garrafões de 5 litros marca Caves D’el Rei para vigorarem 
na Praia.

1 garrafão com 5 litros—grossista ...
1 garrafão com 5 litros — retalhista ..,

Direcção-Geral do Comércio, na Praia, 12 de Outubro
de 1982.—Pelo Director-Geral, Osvaldo Bgreira.

383-800
420100

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 12 de Outu
bro de 1982. — O Direcic-r-Gerai, Noel ivionieiro de Sousa 
Pinto.
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vM NClUS JUDICIAIS E OUTROS Sexto

Os balanços serão anuais e encerrados em trinta e um 
de Dezembro de cada ano, devendo estar aprovado e assi
nado até trinta e um de Março do ano imediato. Os lucros 
líquidos apurados depois de deduzida a percentagem desti
nada à formação do fundo de reserva legal, no mínimo de 
cinco por cento, sempre que a tal houver lugar, será posto 
á disposição da Assembléia Geral para os fins que esta 
tiver por conveniente.

O

Dirccção-Gcral dos Registos e do Notariado

Cartório Notarial da Região de 1.* Classe da Praia 

Notário: JORGE RODRIGUES PIRES

( EXTRACTO)

Sétimo
As assembléias gerais quando a lei não impuser forma 

especial de convocação, serão convocadas por carta reg's_ 
t: da com aviso de recepção, com uma antecedência não 
inferior a, trinta dias.Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 

por escritura de catorze de Outubro do ano de mil nove
centos e oitenta e dois, lavrada de folhas setenta e quatro, 
verso, a setenta e sete, do livro de notas para escritura* 
diversas número dezoito barra A, deste Cartório Notarial 
a meu cargo, foi entre João Domingos Silva e Olga Maria 
Guedes Pereira da Silva, constituída uma sociedade po» 
quotas de responsabilidade limitada, cujo pacto social, 
rege-se pelas cláusulas constantes dos artigos seguintes:

Oitãvo
Surgindo divergência enlre os sócios, sobre assuntos 

dependentes das deliberações sociais, não poderão os mes
mos recorrer à decisão judicial, sem que, previamente, os 
casos tenham sido submetidos à apreciação da Assembléia 
Geral.

Nono

Primeiro A sociedade não se dissolverá pela vontade, renúncia 
morte ou interdição dum sócio, mas apenas nos casos 
casos taxativamenle marcados na lei.

Parágrafo único)—QuantO) aos herdeiros do sócio fale 
cido, a sociedade reserva-se o direito de;

a) se lhe interessar a continuação deles na sociedade,
estes nomearão um de entre si que a todo» 
nela os represente;

b) se lhe não interessar a continuação deles na socie
dade, procederá à respectiva Emor.i-.cção da 
quota, pagamento esse que será feito medianíe 
valor apurado num balanço expresramer.le 
dado para o efeito, em> prestações a combinar.

Décimo

A sociedade adopta a denominação de João Domingo* 
Silva, L.da, fica ccm sede e domicílio nelpta cidade, e 
durará por tempo indeterminado com início nesta data, 
podendo, no entretanto, a qualquer tempo estabelecer su
cursais, onde e quando lhe pareça conveniente.

Segundo

O objecto social é o de comércio de importação e venda 
de produtos alimentares, bebidas e produtos d«pjor grosso 

higiene.

Terceiro

O capital social é de quinhentos mil escudos, inteira
mente realizado em dinheiro, e corresponde à scma das 
quotas dos sócios, que são: uma de trezentos e cinquenta 
mil escudos, do sócio João Domingos Silva e outra de 
cento e cinquenta mil escudos, da sócia Olga Maria Guedes 
Pereira Silva.

Em todo o omisso regularão as disposições legais apli- 
cávies e as deliberações dos sócios, legalmente tomadas em 
Assembléia Geral, estipulando o foro da Região de Primeira 
Classe da Praia, para dirimirem as questões emergentes 
deste ccntrato.

Assim o disseram, outorgaram e reciprocamente aceita
ram, do que dou fé.

A constituição da presente sociedade foi autorizada por 
despacho de vinte e quatro de Setembro de mil novecentos 
e oitenta e um d0‘ Camarada Secretário de Estado do Co- 
mécio e Turismo e foi comunicado aos interessados atra
vés da nota número 1 085/4.07.03/81, de vinte e oito dc 
mesmo mês e ano.

Está conforme o original.
Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da 

Praia, aos quinze, dias do mês de Outubro do ano de m.'l no
vecentos e oitenta e dois.'—O Notário, Jorge Rodrigues 
Pires.

Quarto

A cessão de quotas entre os sócios é livre, mas a tercei
ros só poderá eíectuar-se com o consenpmer.fo da soaeda. 
de, a quem fica reservado o direito de preferência em pri
meiro lugar, tendo-o seguidamente quem então maig fôr 
sócio na sociedade.

Quinto

A gerência c adrr\-nist’’açãü da sociedade e sua repre
sentação, em juízo e fora dele, activa e passivamente, é 
confiada ao sócio João Domingos Silva, que desde já, fica 
nomeado gerente com dispensa de caução e com ou sem 

conforme fôr deliberado em, assembléia geral, CONTA

Art. 18." 1. . 
Art. 18.0 2 .
C. G. J............
T. Reembolso 
Selos.................

remuneração
Parágrafo primeiro)—Para a sociedade se considerar 

validamente obrig da em todos os actos e contratos, basta 
a assinatura do sócio-gerente nomeado.

Parágrafo segundo)—A sociedade poderá nomear pro
curadores que obrigarão a sociedade nos termos, condições 
e limites dos respectivos mandatos, inclusive para os fins 
consignados no artigo duzentos e cinquenta e seis do Código 
Comercial, e o sócio-gerente pcderá delegar os seus poderes 
no todo ou em parte.

Parágrafo terceiro) —A sociedade não poderá ser obri
gada em fianças, abcinações, letras de favor ou 
fritos, actos ou documentos estranhos aos fins sociais.

50$00 
... 40$00

9$00 
5$00 

40$00

... 144$00Soma ...
São: (Cento e quarenta e quatro 

escudos). — Conferido por Jorge Ro
drigues Pires. — Registado sob o 
n.o 5 457/82.

em con- (155)
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